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LEI Nº 11.182, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

Denomina de Rua Valeria Aldemia Datsch,
a rua B4, localizada no Loteamento Datsch
no Bairro Imigrante.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º É denominada de Rua Valéria Aldemia Datsch, a rua B4, localizada no
Loteamento Datsch no Bairro Imigrante.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 16 DE JUNHO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração. 
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DECRETO Nº 12.153, DE 22 DE JUNHO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 27189/2021

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020, no valor de R$ 323.500,00 (trezentos e vinte e três mil e quinhentos reais),
classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.452.0011.2019 - Manutenção da Limpeza Pública
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (412)       R$ 220.000,00
Recurso: 0001

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.452.0011.2019 - Manutenção da Limpeza Pública
3.3.90.92 - Despesas de exercícios anteriores (417)  R$   78.500,00
Recurso: 0001

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.542.0012.2027 - Manut. da Central de Triagem e Aterro Sanitário
3.3.90.30 - Material de consumo (494)  R$   25.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR         R$ 323.500,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit Financeiro
Recurso: 0001         R$ 323.500,00

Total Fonte de Recursos         R$ 323.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 22 DE JUNHO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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  P O R T A R I A   Nº 28.042, DE 15 DE JUNHO DE 2021

ALTERA a portaria nº 27.904/2021, que nomeou
os membros da Comissão Permanente de Defesas,
para  julgar  defesas  referentes  aos  Autos  de
Infração  da  Secretaria  Municipal  do  Meio
Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  atendendo  ao  que  consta  no  expediente  n.º

14183/2021,

RESOLVE:

Alterar a portaria n.º 27.904, de 14 de maio de 2021, nomeando a servidora

BRUNA ANGELA DADALT, matrícula 15193, para compor a equipe da Comissão Permanente

de Julgamento de Defesas, com a incumbência de julgar as defesas apresentadas pelos

empreendedores autuados, decorrentes de Autos de Infração exarados pela pela Secretaria

Municipal do Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade, nos termos do art. 45 da Lei

Municipal n.º 5.835/1996.

Os demais membros permanecem inalterados conforme anexo único.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 15 de junho de 2021.

                                     
MARCELO CAUMO,

Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                    

relh.                                                          
… Continuação portaria n.º 28.042/2021 – fl. 02/02
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ANEXO ÚNICO

NOME e MATRÍCULA CARGO

CASSIANO BLACK - 15024  (Presidente) Diretor de Secretaria 

BIANCA MOCELIN - 8818 Engenheiro Químico

BRUNA ANGELA DADALT - 15193 Assessor de Gestão Municipal II

DAIANA PAULA CHINI - 8865 Biólogo

ELISARA GONÇALVES DIAS - 8659 Fiscal de Meio Ambiente

EVERSON MARQUES ARAUJO - 15063 Assessor de Gestão Municipal II 

JUÇARA FERRI - 9089 Engenheiro Agrônomo

JULIANA MARIA ZANETTI - 8789 Médico Veterinário

SABRINA MARQUES WOLF - 8860 Engenheiro Florestal 
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P O R T A R I A    N.º 28.045, DE 18 DE JUNHO DE 2021

             

CONVOCA  a  professora  de  Anos  Iniciais
ADRIANA ISABEL ZANATTA VETTORELLO para
cumprir Regime Suplementar de Trabalho.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 8.795, de 26 de

dezembro de 2011 e alterações posteriores e atendendo ao que consta no expediente n.°

14311/2021,

RESOLVE:

Convocar  a  Professor  de  Anos  Finais  -  Inglês  ADRIANA  ISABEL  ZANATTA

VETTORELLO, matrícula 3564, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime

Estatutário, para cumprir Regime Suplementar de Trabalho de 05 horas, na EMEF Vitus A.

Mörschbächer, a partir de 28 de junho de 2021, para atuar em Lingua Inglesa, no turno da

tarde, por tratar-se de uma escola em tempo integral.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 18 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                        

relh.
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P O R T A R I A    N.º 28.052, DE 22 DE JUNHO DE 2021

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação da candidata
TATIANE PONTIN.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 27.984/2021, nomeou a candidata para o

cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil,
CONSIDERANDO que o prazo previsto para posse no cargo findou-se em 21 de

junho de 2021,

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata até o término do prazo

previsto para posse no cargo,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata TATIANE PONTIN, efetuada pela

portaria n.° 27.984, de 07 de junho de 2021, para exercer o cargo de provimento efetivo de

Professor de Educação Infantil, com carga horária de 30 horas semanais, de acordo com a

Lei  n.°  8.795,  de  26  de  dezembro  de  2011,  Plano  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal,  em virtude  de  aprovação  no  Concurso  Público,  no  qual  obteve  o  38º  lugar,

conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de Convocação n.° 405-01/2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 22 de junho de 2021.

                                               MARCELO CAUMO,
                                                                      Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh   
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PREGÃO PRESENCIAL 40-06/2021 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB 
DEMANDA, DE KITS DE CESTAS BÁSICAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA PARA A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA. A sessão pública 
ocorrerá no dia 07/07/2021, às 14h00, no salão de eventos da Prefeitura Municipal de 
Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos 
podem ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo 
e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 22 de junho de 2021 – 
Natanael Zanatta –   Coordenador Especial de Governo.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - RETIFICADO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065-01/2021
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1636/2021
- CONTRATADA: LIVIANE MAITICIA HERDER NEVES 04039095030, CNPJ nº 
36.382.715/0001-01
- VALOR: R$ 4.160,00 (quatro mil, cento e sessenta reais)
- CONTRATADA: GIOVANA ANDREIA LENZ DE OLIVEIRA, CNPJ: 20.330.914/0001-28
- VALOR: R$ 19.745,00 (dezenove mil, setecentos e quarenta e cinco reais)
- FUND. LEGAL: Art. 24, I, da Lei nº 8.666/93
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